
Solicitação da 
Bolsa Convênio



PASSO A 
PASSO



PASSO 1

Acesse o sistema Web Aluno em:  WebAluno | Mannesoft Prime
Insira o seu login e senha e clique em Acessar

PASSO 2

Clique em Menu no canto superior esquerdo; 
Selecione a opção Protocolos:

https://432f5d.mannesoftprime.com.br/webaluno/index.php


PASSO 3

Na página de Protocolos, clicar em Incluir Protocolo:

PASSO 4

Selecionar o tipo de protocolo conforme a modalidade do seu curso:

• Graduação: Grad. Pres - Desconto Entidades Conveniadas
• Pós-graduação “latu sensu”: Pós - Desconto Entidades 

Conveniadas
• Pós-graduação “stricto sensu”: Mest/Dout - Desconto Entidades 

Conveniadas
• Extensão: Extensão - Desconto Entidades Conveniadas
• PUC IDIOMAS: PUC Idiomas - Desconto Entidades Conveniadas 

(vide próxima página)



PASSO 5

Marque a opção “Estou Ciente das Informações Relatadas Acima” e 
clique em Avançar:

PASSO 6

Na tela seguinte, insira no campo Comentário a sua solicitação;
Anexar a documentação comprobatória digitalizada em PDF ou JPG.

• PARA CONCESSÃO:

I. Formulário de concessão/renovação devidamente preenchido, 
disponível em: https://static.pucpr.br/pucpr/2022/02/formulario_renovacao-
concessao_bolsa_entidades_conveniadas_lgpd.pdf
II. Cópia de RG e CPF do colaborador da entidade conveniada;
III. Cópia de RG e CPF do dependente (se o dependente for o estudante);
IV. Em casos de dependente cônjuge, apresentar cópia de certidão de 
casamento ou comprovante de união estável;
V. Em caso de dependente enteado, apresentar cópia da guarda judicial e 
da declaração de imposto de renda do último exercício;
VI. Declaração de vínculo empregatício do colaborador/funcionário da 
entidade conveniada em papel timbrado, com carimbo de CNPJ e 
assinatura do responsável do convênio ou último holerite ou CTPS 
atualizada;
VII. O estagiário deverá apresentar uma declaração da entidade 
conveniada ou último holerite (contracheque) ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS atualizada, informando o período de vínculo, 
conforme termo de compromisso de estágio;
VIII. Colaboradores do Grupo Marista: Para requisitar o desconto, você deve 
solicitar antecipadamente, via GLPI, sua declaração de vínculo com o Grupo 
Marista na aba Recursos Humanos (DSC) > Declarações Diversas > Solicitar 
Declaração de Vínculo.

https://static.pucpr.br/pucpr/2022/02/formulario_renovacao-concessao_bolsa_entidades_conveniadas_lgpd.pdf
https://static.pucpr.br/pucpr/2022/02/formulario_renovacao-concessao_bolsa_entidades_conveniadas_lgpd.pdf
https://static.pucpr.br/pucpr/2022/02/formulario_renovacao-concessao_bolsa_entidades_conveniadas_lgpd.pdf


PASSO 6 (continuação)

PASSO 7

Clique em Avançar:

• PARA RENOVAÇÃO:

I. Formulário de concessão/renovação devidamente preenchido, 
disponível em: https://static.pucpr.br/pucpr/2022/02/formulario_renovacao-
concessao_bolsa_entidades_conveniadas_lgpd.pdf
II. Declaração de vínculo empregatício do colaborador/funcionário da 
entidade conveniada em papel timbrado com carimbo de CNPJ e assinatura 
do responsável do convênio;
III. O estagiário deverá apresentar uma declaração da entidade conveniada 
ou último holerite (contracheque) ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS atualizada, informando o período de vínculo, conforme termo 
de compromisso de estágio;
IV. Colaboradores do Grupo Marista: Para requisitar o desconto, você deve 
solicitar antecipadamente, via GLPI, sua declaração de vínculo com o Grupo 
Marista ou último holerite ou CTPS atualizada na aba Recursos Humanos 
(DSC) > Declarações Diversas > Solicitar Declaração de Vínculo.

https://static.pucpr.br/pucpr/2022/02/formulario_renovacao-concessao_bolsa_entidades_conveniadas_lgpd.pdf
https://static.pucpr.br/pucpr/2022/02/formulario_renovacao-concessao_bolsa_entidades_conveniadas_lgpd.pdf
https://static.pucpr.br/pucpr/2022/02/formulario_renovacao-concessao_bolsa_entidades_conveniadas_lgpd.pdf


PASSO 8

Deverá aparecer a seguinte mensagem: “Protocolo gerado com 
sucesso!”

OBSERVAÇÕES

Para acompanhar o status da sua solicitação, acesse o Menu > 
Protocolos e selecione o protocolo desejado para visualizar os 
detalhes:

Importante: A solicitação será analisada pela área responsável,
podendo ser deferida ou indeferida e a devolutiva será
exclusivamente via protocolo. Prazo de até 10 dias úteis.
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